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AO 

SR. PREGOEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

 

 

 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/3000-0001873-5            

 

 

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres 

A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, vem, respeitosamente por seus representantes 

signatários, abaixo firmados, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS ao Edital de 

Pregão em epígrafe, de acordo com as razões de fato adiante declinadas:  

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A sessão para abertura do Pregão para a contratação do objeto do presente certame 

está marcada para o dia 12 de Novembro de 2019. Sendo protocolado o pedido de 

esclarecimento, na presente data, torna-se irrefutável a sua tempestividade.  

 

II. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

 Pretende a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a 

contratação dos serviços de telecomunicações, conforme especificações contidas no Objeto 

do Edital:  

 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de comunicação de dados com serviço de Anti-

DDoS para interconexão da rede da Defensoria Pública à Rede Mundial de Computadores (Internet).. 
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Contudo, o presente Edital possui questões passíveis de esclarecimento, senão 

vejamos: 

 

1 – DO ITEM 3.3.1.2 DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 
3.3.1.1. O equipamento e seus módulos e softwares não deverão constar em nenhuma lista do fabricante com as 

situações de “End-of-Sale”, “End-of-Order”, “End-of-Life” ou “End-of-Support”; 

3.3.1.2. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) interfaces Gigabit Ethernet com conectores compatíveis com o 

padrão 1000BASE-T, incluindo os transceptores, de forma a possibilitar a utilização destas 4 (quatro) interfaces 

simultaneamente. 

 

Entendemos que dentre as 4 interfaces Gigabit Ethernet requeridas para o roteador 

(CPE) já esteja inclusa aquela necessária à conexão com o roteador de borda da 

Contratada (interface WAN). 

 

O nosso entendimento está em consonância com o que deseja a Administração? 

  

2 – DOS ITENS 3.3.1.21 E 3.3.1.22 DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)  

 

3.3.1.21. Deve ser montável em rack padrão EIA-310 com largura padrão 19” ocupando no máximo 1U de 

altura; 

3.3.1.22. Deve possuir fontes auto-range redundantes AC (100-240V | 50-60Hz) viabilizando a alimentação 

elétrica através de fontes de energia distintas, com cabos de alimentação C13-C14. 

 

Insta consignar a necessidade de esclarecimento do presente edital para que seja 

sanado tamanho excesso na solicitação do equipamento, já que este onera excessivamente 

o orçamento. 

 

Com o intuito de ampliar o leque das possibilidades de fornecimento de roteador 

(CPE), não se faz necessária a restrição imposta pelo Ilma. Defensoria de altura máxima de 

ocupação de 1U ou alternativamente elevar esse limite para 5U, bem como que se permita 

que as fontes redundantes requeridas possam ser externas ao CPE. Para tanto, se faz 

necessária a retificação do instrumento convocatório. 

 

Este pedido é desnecessário, pois, como já mencionado, aumenta significativamente 

o custo de forma que se faz necessária a sua retificação, com o escopo de não violar as leis 

licitatórias e, principalmente, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da 

busca da melhor proposta para a Administração. 
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Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles: 

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as 
partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

 

Cabe, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação:  

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito 
Administrativo, 11ª Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Compete informar que da forma como se dispõe o instrumento convocatório está 

violando o princípio da competitividade e da busca da melhor proposta para a 

Administração. 

 

 Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem 

as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 
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proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no seguinte 

sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. 1 - As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número possível de 
concorrentes a fim de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas 
a mais vantajosa (...). 4 - Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 
5.606/DF, STJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.).” “A busca da 
melhor proposta recomenda a admissão do maior número de licitantes. 
Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um bom negócio. 
Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para abater 
concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, 
g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços 

mais convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração 

Pública deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Desta forma, o edital deve ser retificado, para que se adeque os equipamentos 

exigidos a realidade do que fora consignado no edital. Tornando o edital claro, sem lacunas 

e buscando a melhor proposta para a Administração. Possibilitando o andamento da 

licitação sem tropeços e seguindo os ditames legais. 

 

3 – FALTA DE CLAREZA DOS ITENS 3.2.6 e 3.3.1.19 do Anexo I (Termo de 

Referência) 

 

3.2. Características Gerais dos Serviços 

3.2.6. Quando da conversão para AS, deverá permitir a troca de tráfego visando possibilitar o roteamento Full 

Routing BGP (Border Gateway Protocol), recebendo a totalidade das rotas da Rede Mundial de Computadores. 

3.3. Roteador 

3.3.1.19. Capacidade de suportar o recebimento de rotas (BGP Default, Partial Route & Full Routing), bem 

como, tráfego com banda completamente ocupada, sem que os limites de 70% de utilização da memória e 70% 

de utilização da CPU sejam excedidos; 
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O instrumento convocatório quedou-se impreciso e sem limpidez, não deixando 

claras suas exigências, competindo, por conseguinte, o esclarecimento das necessidades e 

solicitações do órgão fundamentadamente. 

 

Tendo em vista a subjetividade de interpretações possíveis de uso das referidas 

tabelas (se serão implementados filtros de rotas, se serão permitidas sumarizações, se 

deverão ser contabilizadas rotas IPv4 e IPv6, etc), sugere-se que seja estipulada a 

quantidade de 1 milhão de rotas a serem suportadas, suficiente para acomodar a 

quantidade atual de prefixos anunciados (em torno de 800 mil para IPv4). 

 

Nesta esteira, da forma como se encontra o edital, está violando as normas 

licitatórias e principalmente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles: 

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as 
partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

 

Cabe, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
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pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito 
Administrativo, 11ª Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Diante do exposto, a imprecisão nos presentes itens gera incerteza nos participantes 

do certame e vicia todo o processo licitatório, pois viola o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. Desta forma, se faz necessária a presente impugnação para a 

retificação do edital, tornando-o claro e sem lacunas, possibilitando, assim, o andamento da 

licitação sem tropeços e seguindo os ditames legais. 

 

4 – DA MULTA DIÁRIA 

 

CLÁUSULA DOZE –DAS PENALIDADES 

12.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor anual atualizado do contrato nos casos de 

inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do 

objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 
12.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, 
até o limite de 30 dias. 

 

O Edital descreve percentuais de multa diária sem limite para a cumulação que 

incidirão sobre o valor do contrato nas hipóteses de descumprimento da avença. 

Frise-se que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os 

princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, 

buscando seu único fim, qual seja, ressarcir um dano causado e não gerar o desequilíbrio 

do contrato. Afinal, somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e 

ilibada da Administração na prática de seus atos. 

Ademais, o aumento abusivo dos riscos para o particular quando da contratação dos 

serviços, acarreta em maior repasse desse valor para a Administração Pública sob a forma 

de preço, pois haveria um ônus muito grande a ser suportado somente pela futura 

contratada. 

Ainda que a aplicação de sanções seja ato discricionário, impende-se ressaltar que 

sua aplicação deve guardar correspondência, isonomia e proporcionalidade com a infração 

aplicada pela Administração aos seus administrados. 
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Suzana de Toledo Barros in O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de 

Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais, Ed. Brasília Jurídica, 

assevera: 

 

“Um juízo de adequação da medida adotada para alcançar o fim proposto deve ser o 

primeiro a ser considerado na verificação da observância do princípio da proporcionalidade. 

O controle intrínseco da legiferação no que respeita à congruência na relação meio-fim 

restringe-se à seguinte indagação: o meio escolhido contribuiu para a obtenção do 

resultado pretendido? 

 

Isto quer dizer que, sob a perspectiva da adequação, resta excluída qualquer 

consideração no tocante ao grau de eficácia dos meios tidos como aptos a alcançar o fim 

desejado. A questão do meio melhor, menos gravoso ao cidadão, já entra na órbita do 

princípio da necessidade. 

 

Entendido o princípio da proporcionalidade como parâmetro a balizar a conduta do 

legislador quando estejam em causa limitações aos direitos fundamentais, a adequação dos 

meios aos fins traduz-se em uma exigência de que qualquer medida restritiva deve ser 

idônea à consecução da finalidade perseguida, pois, se não for apta para tanto, há de 

ser considerada inconstitucional. 

... 

O pressuposto do princípio da necessidade é o de que a medida restritiva seja 

indispensável para a conservação do próprio ou de outro direito fundamental e que 

não possa ser substituída por outra igualmente eficaz e a menor restrição possível. 

 

A exigibilidade, como advertiu GRABITZ, é um atributo obtido a partir de uma 

relação: examina-se se o meio eleito para a consecução do fim proposto era aconselhável e 

não se, em si mesmo, era exigível, porque não se pode jamais olvidar que o princípio da 

proporcionalidade contempla o exame da norma legal no plano intrínseco, ou seja, sob a 

ótica de sua conexão material entre meios e fins. 

... 

A necessidade de uma medida restritiva, bem de ver, traduz-se por um juízo 

positivo, pois não basta afirmar que o meio escolhido pelo legislador não é o que 
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menor lesividade causa. O juiz há de indicar qual o meio mais idôneo e por que 

objetivamente produziria menos conseqüências gravosas, entre os meios adequados 

ao fim colimado. 

... 

É forçoso concluir que o princípio da necessidade traz em si o requisito da 

adequação. Só se fala em exigibilidade se o meio empregado pelo legislador for idôneo à 

prossecução do fim constitucional. GILMAR FERREIRA MENDES, citando PIEROTH e 

SCHLINK, observa: apenas o que é adequado pode ser necessário, mas o que é necessário 

não pode ser inadequado.” 

Por todo o exposto, faz-se necessária a revisão dos índices das penalidades diárias 

que se pretende aplicar, assim como o estabelecimento de um prazo para aplicação da 

mesma que não ultrapasse um limite de razoabilidade de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato. 

  Vale ressaltar que o usual é exigir multa sobre o valor mensal da parcela do serviço 

do contrato em atraso e não de multa diária. Em todos os casos, este tipo de penalidade é 

limitado ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, de forma a 

manter o equilíbrio contratual e não onerar sobremaneira a empresa contratada. 

Levando-se em conta as considerações levantadas, sugere-se a revisão dos itens 

em comento para que os índices de multa neles previstos passem a se limitar sobre o valor 

correspondente à parcela mensal do serviço em atraso. 

Sendo certo que esta alteração apenas adequará o Edital aos usuais percentuais de 

penalidades compensatórias praticadas nas licitações da Administração Pública e seus 

prestadores de serviços, sem onerar indevidamente a oferta a ser apresentada à 

Administração face o risco envolvido com este tipo de penalidade, na hipótese de 

impossibilidade de honrar a assinatura do contrato.    

 

5 – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

CLÁUSULA DOZE –DAS PENALIDADES 
12.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor anual atualizado do contrato nos casos de inexecução, 

execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado, e 

nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 



CLARO S.A. - NOVA SEDE SOCIAL:  
Rua Henri Dunant, nº 780 – Torres A e B 
Santo Amaro – Cep. 04.709-110 
São Paulo, SP – Brasil  
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 
www.claro.com.br 
 

 

  9 

12.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, 
até o limite de 30 dias. 

 

O Edital descreve percentuais que incidirão sobre o valor do contrato nas hipóteses 

de descumprimento da avença. 

 

Frise-se que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os 

princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, 

buscando seu único fim, qual seja, ressarcir um dano causado e não gerar o desequilíbrio 

do contrato. Afinal, somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e 

ilibada da Administração na prática de seus atos. 

 

Ademais, o aumento abusivo dos riscos para o particular quando da contratação dos 

serviços, acarreta em maior repasse desse valor para a Administração Pública sob a forma 

de preço, pois haveria um ônus muito grande a ser suportado somente pela futura 

contratada. 

 

Ainda que a aplicação de sanções seja ato discricionário, impende-se ressaltar que 

sua aplicação deve guardar correspondência, isonomia e proporcionalidade com a infração 

aplicada pela Administração aos seus administrados. 

 

Suzana de Toledo Barros in O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de 

Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais, Ed. Brasília Jurídica, 

assevera: 

 

“Um juízo de adequação da medida adotada para alcançar o fim proposto deve ser 
o primeiro a ser considerado na verificação da observância do princípio da 
proporcionalidade. O controle intrínseco da legiferação no que respeita à 
congruência na relação meio-fim restringe-se à seguinte indagação: o meio 
escolhido contribuiu para a obtenção do resultado pretendido? 
 
Isto quer dizer que, sob a perspectiva da adequação, resta excluída qualquer 
consideração no tocante ao grau de eficácia dos meios tidos como aptos a 
alcançar o fim desejado. A questão do meio melhor, menos gravoso ao 
cidadão, já entra na órbita do princípio da necessidade. 
 
Entendido o princípio da proporcionalidade como parâmetro a balizar a conduta do 
legislador quando estejam em causa limitações aos direitos fundamentais, a 
adequação dos meios aos fins traduz-se em uma exigência de que qualquer 
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medida restritiva deve ser idônea à consecução da finalidade perseguida, 
pois, se não for apta para tanto, há de ser considerada inconstitucional. 
... 
O pressuposto do princípio da necessidade é o de que a medida restritiva 
seja indispensável para a conservação do próprio ou de outro direito 
fundamental e que não possa ser substituída por outra igualmente eficaz e a 
menor restrição possível. 
 
A exigibilidade, como advertiu GRABITZ, é um atributo obtido a partir de uma 
relação: examina-se se o meio eleito para a consecução do fim proposto era 
aconselhável e não se, em si mesmo, era exigível, porque não se pode jamais 
olvidar que o princípio da proporcionalidade contempla o exame da norma legal no 
plano intrínseco, ou seja, sob a ótica de sua conexão material entre meios e fins. 
... 
A necessidade de uma medida restritiva, bem de ver, traduz-se por um juízo 
positivo, pois não basta afirmar que o meio escolhido pelo legislador não é o 
que menor lesividade causa. O juiz há de indicar qual o meio mais idôneo e 
por que objetivamente produziria menos conseqüências gravosas, entre os 
meios adequados ao fim colimado. 
... 
É forçoso concluir que o princípio da necessidade traz em si o requisito da 
adequação. Só se fala em exigibilidade se o meio empregado pelo legislador for 
idôneo à prossecução do fim constitucional. GILMAR FERREIRA MENDES, 
citando PIEROTH e SCHLINK, observa: apenas o que é adequado pode ser 
necessário, mas o que é necessário não pode ser inadequado.” 

 

Por todo o exposto, faz-se necessária a revisão dos índices das penalidades do 

edital em comento, valendo ressaltar que o usual é exigir multa sobre o valor mensal da 

parcela do serviço do contrato em atraso. Em todos os casos, este tipo de penalidade é 

limitado ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, de forma a 

manter o equilíbrio contratual e não onerar sobremaneira a empresa contratada. 

 

Levando-se em conta as considerações levantadas, sugere-se a revisão dos itens 

em comento para que os índices de multa neles previstos passem a se limitar sobre o valor 

correspondente à parcela mensal do serviço em atraso. 

 

Sendo certo que esta alteração apenas adequará o Edital aos usuais percentuais de 

penalidades compensatórias praticadas nas licitações da Administração Pública e seus 

prestadores de serviços, sem onerar indevidamente a oferta a ser apresentada à 

Administração face o risco envolvido com este tipo de penalidade, na hipótese de 

impossibilidade de honrar a assinatura do contrato. 
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III. DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, e por tudo mais que do presente Edital consta, espera a CLARO que 

sejam realizados os esclarecimentos acima solicitados, garantindo-se, assim, o respeito aos 

princípios insertos na Lei nº 8.666/93, na Constituição Federal e nas demais disposições 

normativas afetas à matéria.  

 

Porto Alegre/RS, 7 de novembro de 2019. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 


